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RESOLUÇÃO Nº 06/00

Aprova o Parecer da Comissão Especial de Inquérito, que apura eventuais irregularidades praticadas pela Presidência desta Casa no biênio 97/98, em relação à compra de equipamentos de informática (computadores e programas), em atenção ao Requerimento nº 194/00.

ÁLVARO JOSÉ LATANCE, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO REALIZADA EM 13/12/00, APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Artigo 1º - Fica aprovado o Parecer da
 Comissão 
Especial 

De Inquérito, formada conforme Ato nº 18/00 de 10 de agosto de 2.000, a partir do Requerimento nº 194/00, aprovado em 07 de agosto de 2.000, no seguinte teor:

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO - Constituída pelo Ato nº 18 de 10/08/00. 

A presente Comissão Especial de Inquérito, foi constituída com a finalidade de apurar eventuais irregularidades no processo de aquisição de equipamentos de informática (computadores e programas), junto às Empresas ASCI – Informática Comercial Ltda. E APROVE – Comércio e Serviços elencados no Requerimento nº 194/00, de autoria  das Bancadas Partidárias com assento nesta Casa:  PMDB, PDT e PRP, datado de 07/08/00, com base no que estabelece o artigo nº 43 da Lei Orgânica Municipal e artigo 22, parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno desta Câmara Municipal.




A Comissão nos trabalhos investigatórios, promoveu os seguintes atos e diligências:

1) Solicitação de documentos necessários à instrução do processo, através de ofícios enviados aos seguintes órgãos:


a) Ofício nº 001/00, à Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Votorantim;


b) Ofício nº 002/00,  à JUCESP – Junta Comercial do Estado de São Paulo;


c) Ofícios nºs. 003 e 004/00, ao CINEF – Centro de Informações Econômico Fiscais – Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda;


d) Ofício nº 005/00, ao INSS – Instituto Nacional de Seguro Social;


e) Ofícios nºs. 006 e 007/00, à Empresa ACSI – Informática Comercial Ltda;


f) Ofícios nºs. 008 e 009/00, à Empresa APROVE – Comércio e Serviços Ltda;


g) Ofícios nºs. 010/00, ao CINEF – Centro de Informações Econômico Fiscais – Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda;


h) Ofícios nºs. 011 e 012 e 013/00, à Secretaria Geral desta Câmara Municipal;


i) Ofício nº 016/00, à Secretaria Geral desta Câmara Municipal;

2) Solicitação de providências junto ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, através dos Ofícios:



 Ofício nº 014/00, à Drª Carolina Nabarro Munhoz - Juíza de Direito da Vara Distrital de Votorantim;


       Ofício nº 015/00, à Drª Luciana Amorim – Promotora de Justiça da Vara Distrital de Votorantim;

3) Oitivas:

a) dos Vereadores:

 Wilson Wiliam Fontes, Álvaro José Latance e Eric Romero Martins de Oliveira, respectivamente, Presidente, e Secretários da Mesa Diretora no biênio 97/98;

b) dos Funcionários:

b.1) – Concursados -  Maria de Lourdes Marques Rodrigues dos Santos,  Dr. João da Silva Neto e Orair Leandro da Cruz;

b.2) – Comissionados – Valdemir de Assis Vieira, Dalva Maria Proença de Sá e Everton Delapasi (Secretário Geral no biênio 97/98);

4) Análise das seguintes Leis:

Lei nº 8666/93, atualizada pelas Leis 8883 e 9032 – Lei de Licitações e Contratos.

Lei Orgânica do Município de Votorantim;

5) Diligências:




investigação dos endereços constantes nas Notas Fiscais da Empresas ACSI - Informática Comercial Ltda. e APROVE – Comércio  e Serviços Ltda. 

6) Visitas:



à Sede da Secretaria de Estado  dos Negócios da Fazenda – CINEF – Centro de Informações Econômico Fiscais.




Com base nas respostas dos diversos ofícios encaminhados e na análise das Leis, ora expostas, este é o  parecer do relator nomeado para este trabalho.




Após a realização de dez reuniões, as oitivas de nove pessoas, diligências e visita, a conclusão que se chega com relação às possíveis irregularidades praticadas pela Presidência desta Casa no biênio 97/98, em relação à compra de equipamentos de informática  (Computadores e programas), é que:



Em observância à Lei 8666/93 e suas alterações, bem como, pelo depoimento dos Senhores Everton Delapasi, Dr. João da Silva Neto e Valdemir de Assis Vieira e ainda do Vereador e Ex-Presidente Wilson Wiliam Fontes, percebe-se que a intenção era a de comprar equipamentos necessários à implantação de uma rede de computadores, informatizando totalmente este Legislativo, no entanto, para que se concretizasse a intenção, necessário se fazia a compra de vários equipamentos e programas, para que os mesmos pudessem funcionar em rede o que acabou por não ocorrer, pois as aquisições se limitaram apenas na compra das máquinas e programas, objetos desta CEI, sendo certo que as  referidas máquinas foram compradas em meses diferentes, deixando transparecer a “fuga” do que estabelece a Lei de Licitações, na Seção V, artigos 14 a 16, determina os procedimentos corretos em relação às compras efetuadas, no entanto, 

 O mesmo diploma legal (Lei de Licitações), em seu artigo 16 assim determina: “ Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação”, o que não ocorreu, pois pelo depoimento do Senhor Everton Delapasi,  Ex- Secretário Geral, percebe-se que a intenção era a de comprar equipamentos necessários à implantação de uma rede de computadores, informatizando totalmente este Legislativo, no entanto, para que se concretizasse a intenção, necessário se fazia a compra de vários equipamentos e programas, para que os mesmos pudessem funcionar em rede, o que acabou por não ocorrer, pois as aquisições se limitaram apenas na compra das máquinas e programas, objetos desta CEI, sendo certo que as  referidas máquinas foram compradas em meses diferentes, deixando transparecer a  intenção de fugir ao que estabelece a Lei de Licitações, na Seção V, artigos 14 a 16,  que determina os procedimentos corretos em relação às compras efetuadas, no entanto, como se nota pelo depoimento do referido Senhor: “Várias foram as empresas consultadas, com certeza mais de seis empresas, as pesquisas não foram feitas por envio de documentos, ou seja, cotação de preços, elas se efetivaram através de contatos telefônicos”. É curioso os termos em que o Ex-Secretário Geral da Câmara se manifestou ao depor perante a CEI: “..... afirma que tem péssima memória e não se lembra  o nome das pessoas contatadas”. Declara ainda: “que não tem condições de informar o endereço das empresas fornecedoras dos equipamentos adquiridos”. Mais adiante o Ex-Secretário chama para si a responsabilidade pelas aquisições da compra, afirmando categoricamente que a referida compra teria “o aval da Mesa Diretora”. Todavia os membros da Mesa, em seus depoimentos afirmam que desconheciam a forma como se davam as aquisições. Ainda em seu depoimento, apesar de ocupar o cargo de Secretário Geral, quando questionado se sabia da existência da Comissão de Licitações, declarou que não havia Comissão de Licitação nomeada na época. Tal afirmação é desmentida pelos demais depoentes, pois afirmaram que havia a Comissão de Licitação conforme Portaria nº 008/97 composta pelos Senhores João da Silva Neto – Procurador Jurídico, Valdemir de Assis Vieira – Contador, e Magali Rodrigues da Silva – Escriturária, a referida Portaria é assinada inclusive pelo próprio Ex-Secretário. O então Presidente, no seu depoimento, transfere sumariamente toda a responsabilidade para seu Ex-Secretário Geral, Everton Delapasi, simplesmente dizendo que desconhecia também a forma como eram efetuadas as compras. Com relação ao Fisco, também transfere ao Secretário Geral a preocupação em saber da existência legal ou não das referidas empresas fornecedoras.


No depoimento da Senhora Dalva Maria Proença de Sá, a mesma informa que estando em São Paulo, por determinação da atual Presidência, não conseguiu localizar as referidas empresas.


O Senhor Orair Leandro da Cruz – Técnico em Processamento de Dados, em seu depoimento, afirma que não é correto que o Poder Público, especialmente o Legislativo, faça aquisição de softwares não oficiais (programas “piratas”). Anteriormente declarou que a maioria dos programas instalados não são oficiais. Esta mesma informação foi dada pelo funcionário Valdemir de Assis Vieira, que afirmou que os programas instalados em seu computador são “piratas”. Corroborando com o que dispõe o artigo 15 da Lei 8666/93, Inciso I, o Senhor Orair, declara que para se implantar uma rede é necessário planejamento e que as máquinas sejam compatíveis entre si, o que deixou de ser observado na aquisição dos equipamentos, objetos desta CEI.

 O    mesmo   diploma   legal   (Lei   de  Licitações),   em  seu 

artigo 16 assim determina: “ Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação”, o que não ocorreu, pois pelo depoimento do Senhor Everton Delapasi,  Ex- Secretário Geral, conclui-se que o ato das compras  foi feito ao “arrepio” da lei, com muita probabilidade de ter ele, beneficiado pessoas que não figuram no processo da compra. Derradeiramente esta Comissão traz aos autos, ainda, Ofício originário da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda -  Diretoria Executiva da Administração Tributária de nº 562/2000, assinado pelo Diretor Executivo, Roberto Antonio Mazzonetto, o qual dá conta que as empresas fornecedoras APROVE Comércio e Serviços Ltda. E ACSI – Informática Comercial Ltda. Estão INATIVAS junto ao Cadastro da Secretaria, antes das vendas, portanto, tratam-se de empresas “fantasmas”, consequentemente as Notas Fiscais  são “frias”. Com este proceder, caracterizado está a não boa fé dos agentes públicos encarregados da Administração da Câmara, infringindo a Lei Federal 8666/93 e Lei Federal 8429/92. Este é o nosso Parecer.

Artigo 2º - Se dê ciência do presente ao Ministério 

Público do Estado de São Paulo Vara Distrital de Votorantim, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Poder Judiciário Vara Distrital de Votorantim.



Artigo 3º -  As despesas decorrentes com a 

aprovação desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Artigo 4º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua  
           publicação, revogadas as disposições em contrário.

Votorantim, 14 de dezembro de 2.000.

Álvaro José Latance

PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra.

Maria de Lourdes Marques Rodrigues dos Santos

SECRETÁRIA GERAL

